
ESTADO DO AMAPÁ 
• , ,;., --- 0::::= -' 

dr • 

D I AOFICIAL DEPARTAMENTO DE 

110 10  

	

iL 	 IV -,;4,,s\--=::,:•:-. 	'q 

ImPRENsA oFiciAL 
,tAs  

N° 0378 	 MACAPÁ, 08 DE JULHO DE 1992 -4v-FEIRA DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETOS 

DECRETO ( $ ) N$ og g de 	de4ak4de 1992  

Oça~/radell'' aia t"-dadg do 74/1,a/  usando tias atribuiçUs 
que lhe sêe conferidas pelo artigo 119, Inciso VIII, da Constituição do Estado do 
Amapá, e conforme disposto no artigo 1 2  da lei 0012, de maio de 1992, 
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TABELA : II 

GRUPO MAGISIÉRIO - 40 HORAS 

Divulgar as Tabelas anexas, correspondente aos valores de venoimen 
tos, soldos e demais retribuiçSes dos servidoresoivis e militares do Poder Executi 
vo e das Autarquias, com vigência , - o me's de Julho de 1992. 
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PEDRO AL§ ,mÇ PENE1 NUME 
Seoretírio de lado da Administração 

TABELA : I 
VIEÊNCIA 8,LHO/92 

C6CRETO N2 : 0998 

GRUPO MAGISTÉRIO - 20 HORAS 
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PADO 13 	 C 	 D 	E 	TITULAR 

U I 
I 	 2.255.471,28 

30 734.418,02 903.334,03 	1.202.054,54 11.490.825,58 	1.833.716,62 	_ 	. 

29 716.506,39 881.302.78 	1.182.492,22 11.454.464,98 1.788.991,84 L 	- 
28  599.029.65859.806.34 1.153.650,96 	1.418.590,24 1.745.357,90  1 	- 
27 581.580,13 838.835,44 1.125.513,12 	1.384.380,72 	1.702.788,21 J 	- 
25  665.346,48 618.376,06 1.098.061,60__1.360.615,34 	1.661.256,82 	- 

25  646.118,51 798.415,66 	1.071.279,60 1.317.673,52 1.620.738,37 	- 

24 633.286,34 778.942,11 	1.045.150,83 1.285.535,17 	1.581.208,18 	_ 

23 

22 
617.840,30 759.943,50 1.019.659,36 	1.254.180,66 1.542.264,14 - 

602.771,04 741.408,30' .984.789,60 11.223.590,90 1.505.015,74 	1 	_ 
i 	21 588.089,30 723.325,17 	990.926,45 	1.193.747,23 1.458.309,01 ._ 

20 573.726,16705.683,09 , 946.855;09 	1.164.631,46 1.432.495,61 	_ 

19 559.732,83688.471,33 	923.781,06 1.135.225,81 1.397.557,68 _ 

18 546.380,82571.699,33 	901-230,30 	1.106.512,9.9 	1.363.470,93 _ 

17 532.761,78655.295,91 	879.249,07 1.081.476,11 1.330.215,76 	- 

16 519.767,57639.314,06 857,003,97 	1.055.098,64 	1.297.771,28 J 	_ 
15 507.080,32623.721,02 	835.081,90 	1.029.354,54 	1.256.118,36 1 	- 	. 
14 494.722,27808.508,32 	815:476,14 	1.004.258,11 	1.235.237,44 	- 

13 482.855,86593.665,64 	79.66,26 979.764,03 1.205.109,65 _ 

12 
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470.883,78 579.186,96 	1 	777228,06 955.867,50 •1.175.716,77 - 

11 459.398,78565.060,46 932.553 52 _758;173,70 1.163.600.75  _ 

10 448.193,95 551.278,50 739.581 661 	909.808.32 1.119.054.16 - 

437.262, 40537.832,67 	721.640 65 	867.617  87 	1.091.771 20 _ 

03 425.597,46524.714,82 J 	704.039,65 865.968,67 	1.065.141,41 - 

07 416.192,64507.116,90 655.867,95 

670.115,06 

844.047 49 	1.039,162,35 - 

CS 405.041,58499.431,12 824.241,45 	1.013.816,94  - 

• 05  396.138,14487.249,87 653.770,80 	804.138,00 	.989.089,71 	_ 

•04 386.476,22475.355,74 637.825,17 784.524,90 	964.965,58 1 	_ 
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377.049,98463.771,45  
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TABELA : III 

GRUPO MAGISTÉRIO - DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
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IV 1,541.756.48 

III 1.496.261 00 

II 1.452.722,35 

I 1 41p.m.62 

KJXILIAR DE FISCAL DO ESTADO 

CLASSE FAMA:. \ENCILENTO 

E5PEC14_ 
ITI 	— , 1422.237,89 
II 991.249,14 

I 959.283,45 

10 

IV Ee5.887.44 

III  862.412,77 

II , 833.978,22 
802.524,48 

29 

TV 239.570,83 
III 702.132.67 . 
II 675,671.12 
I 645.185.25 

39 
JII 562.252,55 

IL 550.824.10 
519.321.63 

TNJEIA : VII 

P:LICIA MILITAS 

POSTO / GRADAÇÃO 

OFICIAIS SPFRICRES SJLDC 

0012NEL - PV 1.935.874,56 

TEN'ENTE CORONEL -  Pm 1.795.398,24 

rAJC2 - 1.655.493,44 

(OFICIAIS INTERWEDIAFIOS 

-JAP: -ÃO - P9.- 1.495 .811,36 

/g 
JFIEIAIS SJEA_TERNDS 

19 TENF\TE - PU 1.293.229,44 

29 TENENTE - K l 1.172.019,20 

AÍ 
PRA.7, ESPECIAL  

ASPIRANTE - A. OFICIAL - PM 1.054.745,16 

, 
PRAÇAS 

SJSTENE\ -E - P11 1.029.542,40 

12 SASSINT2 - PV 922.904,54 

29 EARSENTE - FW 16.360,96  8 

29 Cor,OCNT: - R' 242.529,25 

CASO - PM 501,652,58 

SOLDADO - Pm :9 CLASsE 553.591,84 

SOLDADO- PA 29 afism 162.865,92 )( 

, 

TA:CLA : VHI  

FJNCEES CE CONFIANÇA 
, 

CARGOS DE OIREÇÃD SJ 9ERI:R/Co5 

r 
i 	sfYaoLo oENCIMENU % WPFESENTAÇA3 RETRI8UIÇA0 

COS-1 1.634.880,70 70  1.144,402,50 2.779.263,20 
CDS-2 2.101.963,10 80 1.651.520,48 3.783.533,58 

MS-2 3.970.374,30 90 3.573.335,67 7.543.211,17 

COS-4 4.671.028,61 100 4.671.028,61 9.342.057,22 

TABELA : IX 

TABELA CC VENCIkENTOS E CARGOS 
COMISSIONADOS DAS AUTARQUIAS 

I - INSTITUTO DA PPEVIDÉNCIA CO ESTADO DO AMAPÁ - /PEAP - 

CATEGDRIA FUNCIONAL 	 VALOR 04 

ATIVIDADE DE NIVEL SUPERIOR 	 759.989,22 

ATIVIOABE DE NIVEL MÉDIO 	 466.546,08 

ATIVIDADES AUXILIARES 
271.839,73 , 

_ 

% 

_ 

REPRescarraçXa CARGO.COMISSIONADO VALORA 

PRESIDENTE 3.970.372,70 90 3.572•335,44 
Q1SETOR 2.774.950,00 85 2,366.707,50 
CHEFE DE DEPARTAMENTO 2.101.963,10 80 1.881,570,50 

e ASSESSOR TÉCNICO 1.534.860,70 70 1.144.432,50 - 
covsulycn JuRipico 1.534.880,70 70 1.144.402,50 .  • 
CHEFE DE DIVISA0 
CHEFE DE GABINETE 

1.634.560,70 
1.534.260.70 

70 
,70 

1.144.402,50 
1 	lAn 

TABELA : IX 

II - INSTITUTO DE TERRAS 00 AMAR( - TWRRAP 

CASSO COMISSIONADO VAI IR 	Cr$ % 
I 

REPRESENTAÇÃO 	' 
--o 

CC - 1 1.634.860,70 70 1,144.422,50 	' 

CC - 2 2,101.953,10 GO 1.6e1.570,50 	, 
i 

CC-- 3 3.970.382,90 go  3 973 325 44 	' /1
A 

III - INSTITUTO CE DESENVOLVIMENTO suRA: nn AvmDIS _ otruic 

[ 	FUNÇÃO GRAT/FICADA 

, 

VALOS 01 %. REPRESENTAÇÃO . 

DIRETOR EXECUTIVO 3.970.372,70 90 3.573.335,44 

F.G - 1 2.101.463,10 50 . 1.651.570,50 

F.G - 2 1.634.860,20 70 	1.144.402,20 

F.G - 2 652.400,00 

F.0 - 4 441.600,00 

DECRETO 	) Nt mo de 	de4110de 

00~../(aám,  á L515...á do 401Nrí usando das atribui 
çóes que lhe são conferidas pelo Artigo 119, Inciso XXII da Constitui 

ção do Estado do Amapá e tendo em vista os termos do Ofício n 2  104/92- 

IPEAP, 

RESOLVE: 

Exonerar,a pedido, ROBERTO JOSÉ NERY NORAEs do cargo 

em Comissão de Consultor Jurídico, Codigo CC-I, do Instituto de Pre 

videncia do Estado do Amapa-IPEAP. 

0 Macapá-AP, 	de julho de 1992. 

i.41, ..Lt  a c/./ 
/ .4' .é,  • 

ANNIBAL BARCELLOS ,... 

Governador 

DECRETO 	NI 01000  de 	de Juin') de 1992 

O ÇO~Iftd0/‘ á &a 18 Ardild usando das atribuiçõea 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV da Constituição do Estado do 

~Pá. 
CONSIDERANDO: 

( 

72/ 

sfmaJui 

C01-1 

COI-3 

CAWS CE DIREÇÃO INTERLEDIARIA/COT 

vENCIMENTO 

294.420,00 

441.500,00 

- O que dispõe os Conventos de Cooperação Tecnice e de 	Operacio 
nalização, para a execução conjunta da Política Nacional de Turismo, firmados 	em 
05.05.79 e em 08.11.80 respectivamente entre o o então Governo do Território 	do 
Amapá e a Empresa Brasileira de Turismo; 

- A bnplantação do Projeto Turismo Ecológico a nível 	nacional 
pela EMBRATUR, cem o apoio de CEIA, do I8AMA e da SPHAN; 

- Que o Turismo Ecológico tem por objetivo contribuir para a for 



HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DAS 
MATÉRIAS DESTINADAS AO DIÁRIO 

OFICIAL DO ESTADO 	•

. . 
 

Até as 13 horas 
(do dia anterior): 

Portarias, despachos, instruções, atas, 
resoluções, extratos de contas, editais, 

avisos, retificações e atcis 
a serem publicados de Secretarias, Autarquias, 
Empresas Vinculadas, Tribunal de Contas do 
Estado, Poder Legislativo, Poder Judiciário e 

Instituições, Partidos, Associações e Empresas 
que utilizam a Seção de Publicações Diversas. 

* No preenchimento dos Gabari-
tos-I0, há que ser obedecida a área 
demarcada, sendo o texto datilografado 
próximo- às margens-  de cor azul, sem 
ultrapassá-las, com alinhamento em 

- ambos os lados: 	'" • • 

* Entre os títulos e o texto há de 
ser utilizado espaço duplo. 

* Datilografar: em espaço 01 
(um). 

Macapá, 08-07-92 	 • 
DIÁRIO OFICIAL 

• 
- 	 P. 4 

maço de urna consciãncia ecolOgica .nacional. • i-ncutindà o respeito . pelo.patrimânio • • . 	. 	. 	..—........ 
ambiental, através de seu conhecimento orientado; 

- Que deverá ser criada em cada Unidade da Federação una emissão 

Tecnica com o objetivo de supervisionar e acompanhar o Projeto; 

, 	.. 
- 	- Que a Comissão Técnica deverá ser emstituida por representantes 

	

de 	nstittilgões Públicas que atuem na área de Nleio-ambiente e PetrimSnio Natural,. 

RE S O. L V E : 
. 	. 	. 	. . 	. 	. 

•Nortear as pessoas abaixo relacionadas para comporen a. 	Comissão 

	

.. 	.. 	.. 
Tecnica do Turismo Ecologias no Estado do Amapá: 

-'.. 	• 	•• 	" 	* 	" 	* 	' NEMSNOS Trivuin 
::-. 	• 

• MARIA. DO SOCORRO ~EIRA BARBOSA . '•• 	 CEICT 
. 

* HASSU AUGLIS/0 OLIVEIRA 	 CEICP 

• MARCO AWONIO AMIMO CHAGAS 	 CERA 

*. WILLIAM ELIAS 	 IBAMA 

• Jcs:é. LUIZ... DOS SANAS FREITAS 	 SEAGA 	. 

• má`, 1~ LEIA 	 • . 	. 	, 	. 	.. 	.. 	. 	 . 	• 	LERA 

SUPILNIES 	
• 

• . 
• LEOZILDO•TABAJARA SILVA BENLJANTE 	 TPAXM 

• -'— -- Cr$ 70..000 .:000,00 .-UsETENTÀ idif,IIDES DE CRUZEIROS) .  , destinados ao fefor 
.• 	 _ go de dotaç5es orçamentãriae, •consignadas no Orçamento vigente, 	con- 

forme discrialinaçãO'abaixo:' 	' .• - • • 	 . 
, 	. 	. 	. 	. 	. 	• 	.. 	... 	.,... 	.._. 	. 

26.000. -•.:COORDENADORIA. ESTADUAL -DO MEIO AMBIENTE 

26.101 -,. COORDENADORIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
• •.• 	• 	" 	.. , 	• .. 	. 	. 

26.101.041710.3.2,403 -- Preservação e - Ctintrole •66 .  Meio Á-MI:dente 
• . 	• 	 . 	. Fonte: 101 - Fundo -de Participaç ão dos Estados -• FPE 

4210.00 •--TA'quisiçãO•de Imóveis 	Cr$ 70.000.000 	Cr$ 70.000.000  

T O T A L 	Cr$..70..000.000 ..... 	. 	...... 

TOTAL GERAL 	Cr$ 70.000.000 .. 

. 	.Ârt. 22 - : Os recursos necessãrios a execução do 	que . 	.. 	.... 	. 	.. 	 . 	. 	.• 
trata-o • artigo anterior, decorrerão de anulação parcial de 	dota- 
cOes orçamentárias; proveniente da' Reserva de Contingência. 

.• 	,...., 
. 	.. 	. 	 . 	. 	... 	. 	, 	• 	• 

39.000 - * RESERVA DE CONTINGENCIA" 

39.000 - iráSeRvA , DE ,CONTINGENCIA 	, 

, 39.000.9999999 9.999 - Reserva de Contingência • 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - PPE 

9.000..00 - Reserva de Contingência Cr$ 70.000.000 	Cr$ 70.000.000 

. 	. 

 

TO T A L.  . Cr$ 70.000.000 
TOTAL GERAL 	Cr$ 70.000.000' 

_ 

• CARLOS HENRIQUE RAMALHO DE OLIVEIRA 	 IEPA 

* BENEDITO VITOR RABEIO 	 CEMA. 

Atirara N.AzArté VAZ VIDA!, PACPE03 ' 	 SEAGA  

Macepá-AP, 	(0 de 3111110  de 1992. 

• }N.  444 
• • • 	• 

 
Governador 	' 

• • 

• 

DECRETO ( 	) Neka de 	dalí/Â de 19../2 
• 

ABRE CRRDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE 

CR$ 70.000.000,00, PARA O FIM QUE IMPE. 
"CIFICA.  E • Dl OUTRAS PROVIDENCIAS. 

• • • 

O Çtki,e",041. 4 Fetká â felsmi usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas através do. item VIII, do'art. 119, da 

itituição do Estado e do Art. 60, item I, do Decreto No 209, de 30 de • •outubro de 1991, que estima a Receita e. fixa á Despesa do Estado do 

Amapá para o Exercício Financeiro dá 1992 : ' 	" ". • 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

* Macapá-à° , 	de...ka de 2992. 

• ANNIBAL BARCELLOS • • 

Governador 

DE ALMEIDA 
Secret. de Est. de Planej. e Coo . Geral 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Imieeniefflemeinefflemenneemennem 

" 
Secretaria de Estado \ 
da Administração 

PORTARIA 
Hç All'i792-sEAD 

O SECIRE1ÁRIO DE ES7AD3 DAADNAINIETRACM do Governo do Estado 

PREENCHA CORRETAMENTE OS GABARITOS-10 
• 

•

. 	' 	
. 

''-- g 
r • 	

".""er Ill 	1 	. 

Plan0 "Cia 	
. . . • . 	• 

• _...-----..--, 

Eng Pt.. DE.1015ADA DE PREGOS et%412/92.-CLOSISOSP 

oa, C 
PASO  

(na 

ji, 

t■ 

SeGletatia de f_sIado de Obtas e Setviços ?(ItAicos, atcambs de 

so- 

missEo de L5cttaeão 
	

°laças e Secicos,to 
de 

	
SOVO pata contechnento dos 

itetessados, 
RS:L8 Saçã TBalSiac 

1_10‘1AINO, na moda‘kdade 

dell:105A DE. PREÇOS, 
	,.. 

i pata execucto 

 

os 
Setviços de Relosma 

do 

 P tédto da Adliga lotendtscia tiunitipat, --us- 

em tAacaeL \ 	

. 

I , 	

P odetáo patttGleat desta 10100P OE PREÇOS, as 

emplosas oaekonais too os 

-1,sattstayam os (enAs'ktos estabel.eckdos no Otial, , 
• . 

I 	

'', 

• .., 
documentos 	

ctonados t tete 

Os 	
tela 

lOalOggiN 
OE PREGOS, 

que incluem 

'1.-Vi" xt. 

t equ1amentam estacão t 'd1SPosisto dos intetessados, pato anolsi0o e 04 

	

ie,feráuels consultas, na Av. Fab n= 1216, 

	

. • 

%Nilo entla1',.eço liacapt. • . 

05\ - 
. .P.'  -1'  onisiç

.to dó f.dita1 sext Medtanks 

o tecoNtámento, t lesoutatta 

da Se- •„,- 

---.12 de tado da FatendaiG9,, da Smpontincia de CtS S0.999,0MVOlpt‘P. - 
2 	

-u?- 

	

' ^2 
SecteItgla de tstado de 01Mas e 

06  . 	. 

	

- - ^t-••123£, no +Ma 2I de 
	

• • • 

	

--dsil: • 	
. 

as). 

O mtetkoente 

das ptopostas dat-se-d. ,..- 

s 	

Ob 

P6tolico5, o sala de 

teunites da GI.OS, t tos. Vau ,, . 

e 1592, ts.10:00 noras, patatite 

a GeMisSào de 
l.4490 de us 

. 	.. 

. 	
• 	. 	. 	• 

. 	

07 

. • 

	

tiacaot- Pn, 10 
d abtli de 1992. 
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Até as 13:30 horas 
(do dia anterior): 

. Leis. Decretos e Atos dos Poder" •Eoscutivo - 

• Rua: Cândido Mendes, n 0 458 	* 
• CEP - 88908 380 

* A datilografia deverá ser limpa, 
sem erros, rasuras, letras rebatidas ou 
borrões. As letras deverão ser de cor 
preta bem nítidas, sem bordas borra-
das, sem estarem fechadas. Não de-
vendo ser empregados tipos manuscri-
tos. 

ADQUIRA OS GABARITOS NO PRÉDIO DA IMPRENSA OFICIAL 
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rag. 

do Amapá, usando das atribuiçjSes que lhe são'conferidas pelo Decreto (N) n 2  0295 

de 18 de-dezemoro de 1991-e tendo em viste o que conste o Ofício 034/92-0Em, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do servidor ANTÓNIO MARCOSIDE SOU 

ZA PICANÇO, Motorista de Veículos Terrestres, referencie NA-19, pertencente ao Que 

dro de Pessoal Per-anente do ex-Território Federal do Amapá, que se deslocou da se 

de de suas atividades funcicna1s, até da Municípios de Redra Branca, Porto Grande 

e Serra do Navio, no período de 25 de jLnho ; 05 de julho 92, serviço oe Justiço 

Ele1toral. 

Vocape-AP, 26 de junto de 

- Certidão.  Negativa de Protestos de 	Títu 

los dos CartOrios da Cidade de seu domicílio nos últimos 03(trie) 

anos; 

- Certidão Negativa da Justiça Estadual(C1 

vil e Criminal), da cidade ne seu domicílio nos últimos 03(trãs) 

anos; 

- Certificado de 2 2  Grau para o Cargo 	de 

Auxiliar de Fiscal (original e xerox); 

- Carteira de Trabalho (original e 	xerox 

da parte da foto e qualificação civil): 

- Certidão de Nascimento eu Casamento (cri 
ginal 	xerox); 

- Carteira de Identidade (origina: e 	.xe 
rox); 

RN • PEDRO AU LI PEN-A TAVARES 

Secretarid'de Ea do da Administração 

7 A  

PORTARIA , P,  
N,  1 •0  /92-5640. 

1056CROR10 OE esmoo 04 Aamsnwo, do Çovenno do Utado 
do AMapã, adand;) dad atnáutçõed que ihe mio contenida4 peio 0ecneto OW no 0295, de 18%12. 
91, z tendo em vima u que =dia do Pnoceddo no 2.000261-4~0, 28840.006037/92 SUCE, 

R e .5 O L % et 

ReMCW. o4 deAvidoned abaixo 4eiacionadod: 

- Da De4en4olua Púbico do 64tado do .chapS-DUEMP puna a 5g 
enetania de edtado da St:ide-USA. 

* APOIAR OW LUVA. 

- Da Sec4etania de Utado da &uca o, ituea e 61poote-56EW 
polza o 5ec4eta4ia de Edtado da Fa;enda-S&(2. 

* OU641  dETAMMC 44 c4smo 	5. 

Macapj-0, 

PéliA0 ATA ,N4WWW TAVAReS 
SecaetéAio de Cd do da Adminidtnação. 

PORTARIA 
m. 5 1/92 - SEAD 

O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÂO, do Governo do Estado ao ArePá, 

usando dns atrihuiçOes que lhe aãc conferidas pelo Decreto (N) n2 0295, de 10 de 

dezembro de 1991, 

RESOLV E: 

Designar NILCE DIAS COELHO Chefe da Divis-ad de Seleç sad e AperfCçoamen-
to de Pecuraos Humanos, Cara se de ocar e sede de suas atividades, macapA - AP , 
até a cidade de Selem - PA, nF:,  qu lidade 	membro da Comissão de Trabalho incumbi 
da de proceder o Corcurso Públi de que t ata o Edital n2 222/92-SEAD, no período 
de 03 a CG de julho do corrente, para Coo enar a realização cem provas dm referi 
co Concurso nacJela cidade. 

-,- "Wide julhq/de 1. 

PEDRO•pRELIt PENHA TAVARES 
Secretário de'S,etaêo da Administração 

buiTAL Na 034/92-SEAD 

O Secretário de Estado da Administração 	do 

Governo do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto (N) No 0295 de 18.12.91. 

RESOLVE: 

01 - Convocar os candidatos constantes do ene 

xo, aprovados no Concurso Público destinado ao provimento dos 

Cargos do Quadro de Pessoal Civil do Governo do Estado do Amapá, 

para o Grupo Fiscalização e Arrecadação, de acordo com o Edital 

no 027/92-SEAD, publicado no Diário Oficial do Estado n 2  0348, 

do dia 15.04.92. 

02 - Fixar local, período e horário para apre 

sentação dos candidatos: 

LOCAL 	: SEAD/AUDITÕRIO 

PERÍODO : 	08.07. à 14.07.92 

HORÁRIO : 	08:00 às 13:00 horas 

03 - Informar que os candidatos devem compare 

Cor munidos dos seguintes dooumentos: 

- Certificado de Reservista (original 	e 
xerox); 

- C.I.C. (original e xerox); 

- Título de Eleitor (original e xerox); 

- PIS ou PASEP (original e xerox); 

- 02 (duas) fotos 3x4; 

04 - Os candidatos receberão o encaminhamento 

para submeterem-se aos exaltes laboratoriais e especializados de: 

04.1. EXAMES LABORATORIAIS: 

• Hemograma 

• VDR1. 

. ParasitolOgico de Fezes 

• Urina (rotina) 

05 - O candidato de posse dos resultados dos 

referidos exames deverá apresentar-se no Hospital Geral de Maca 

pá, para submeter-se a exame clínico e posteriormente na Divisão 

de Perícia Medica. 

06 - Esclarecer que c não comparecimento nos 

prazos estabelecidos neste Edital, implicar DESISTÊNCIA au 

tomática do candidato. • 

Macapá-AP, 07 d 	ulh ' de 1992 
!‘ 	 ---„ 

reuno AuRELNJEMPIA TAVARES 

Secretário de Estade da Administração 

ANEXO I 

ORDEM 
DE 	GRUPO CATEGORIA FUNCIONAL 	 NOME DO CANDIDATO 

CLASSIFICACÃO 

GRUPO : FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO 

CATEGORIA FUNCIONAL : AUXILIAR DE FISCAL 

Si 	 WALFRIDO RAIMUNDO SANTOS MENEZES 

82 	 CLEIDENIRA TEIXEIRA MONTEIRO 

83 	 NILSA CHAdAS DA SILVA 

8 4 	 MARIA SUELY ARAÚJO DE OLIVEIRA 

Secretaria de Estado 
da Educação, 
Cultura e Esporte 

Conselho Estadual de 
Educação 

CÂMARA DE PLANEJAMENTO. LEGISLAÇÃO  E NORMAS  

PROCESSO 142 27/92-CEE 

PARECER Hs,J -2-/92 -CEE 

RESPONDE CONSULTA DA DELEGACIA DO MINIS?* 

RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA NO AMAPÁ, ODAN 

TO À DISPENSA DAS AULAS DE EDUCAÇÃO FISI 

CA PARA ALUNOS DESTE SISTEMA DE ENSINO 

QUE FREQUENTAM CURSOS PROFISSIONALIZANTES 

DO SENAI-DR/AP. 
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1 - HISTÓRICO : 

A Delegacia do Ministário da Educação e . Cultura no 

Amapá', através do Ofício n 2  305/92-DEMEC/AP encaminhou a este Conse 

lho de Educação para análise e emissão de parecer, documento , do SENAI, 

solicitando dispensa de Educação Fisica para alunos deste sistema de 

ensino que frequentam seus cursos profissionalizantespo turno amigue, 

em suas Escolas de origem, estão programadas as aulas do referido com 

ponente curricular. 

II - ANÁLISE : 

V - complementação de carga noraria mirante .o ano leti 

vo, na hipótese de ser a mesma inferior à ministrada na escola; 

	

VI- atendimento de Outras exigências pertinentes 	ao 
assunto, consignadas em legislação especifica:. 

III - VOTO DO RELATOR : 

Diante do exposto, e considerando a ;:mpossibilidade le 

gal da dispensa de aulas de Educação Fisica, conforme propõe o SENAI, 

sugerimos como medidas saneadoras do problema, as já mencionadas no 

corpo do presente parecer. 

Macapá 23 de junho de 1992. 
O SENAI, cosi o propósito do oferecer melhor participação 

!os estudantes em seus cursos profissionalizantes, tanto em aulas teó 

ricas como nas práticas, solicita dispensa dos referidos alunos nas 

aulas de Educação Física em horários que participam de suas ativida 

des, entretanto,a proposta não pode ser aceita nos termos em que. foi 

formulada, haja vista que a Lei 7692/88 em seu Artigo -12, só faculta 

a prática da Educação Fisica nas seguintes situaçOes: 

a) ao aluno que comprove exercer atividade 	profissio 

nal, em jornada igual op superior a 6 (seis) horas; 

b) ao aluno maior de 30 anos de idade; 

c) ac aluno que estiver prestando serviço militar iri. 

cial ou que,em outra situação, comprove Pstar obrigado á prática 	dP 
Educação Fisica na organização Militar em que serve; 

d) ao aluno amparado pelo Decreto-Lei n2 1044, de 21 

de outubro de 1969; 

e) ao aluno de curso de pós-graduação; e 

f) à aluna que tenha prole. 

Apesar disso, sugerimos duas alternativas capazes de 

solucionar o problena: 

a) o SENAI pode, se for de seu interesse e posaabii:;.da 

de, proporcionar essas aulas de Educação Fisica em suas próprias ins 

talações, compensando, dessa forma, o cumprirento da carga horária des 

se componente prevista na grade curricular da Escola de origem; 

b) poderá ainda o altino, com base no art.11 da Resolu 

ção 03/92-CEE,"freauenzar clubes, academias, Centros e congêneres pa 

ra a prática de atividades físicas ou desportivas, para efeito de com 

pensação das aulas de Educação Física, desde que sejam observadas as 

seguintes exigâncias. 

I - existência, na instituição,, do profissional devida 

mente habilitado em Educação Física responsável pela prática manistra 

da; 

II-instalações adequadas para o desenvolvimento da re 

• ferida prática; 

III-registro e arquivo das atividades desenvolvidas e 

obrigatório envio da frequência dos alunos à sua escola de origem; 

IV-carga horária mínima equivalente à fixada para Edu 

cação Fisica no curriculo do educandário; 

STA 

IV - VOTO DA CÂMARA : 

A Câmara de Planejamento, Legislação e Normas aprova o 

voto do relator. 

Macapá, sala de renni6es de Câmaras "Professor Reinaldo 

Mauricio Couber: Damasçeno, 24 de .unho de 1992, 

1414"“: 
MARIDALVA KZAN MARTINS NERI 

MANOEL to ', A GUMES1( ) 
_ 

EDUARDO SEABRA DA COSTA 

V - DECISÃO DO PLENÁRIO : 

O Conselho Estadual de Educação, em sessão plena,reali 

zada nesta data, decidiu acompanhar o voto da Câmara de Planejamento, 

Legislação e Normas, nos termos do voto do relator. 

Macapá, sala dereuniões plenárias "Professor 	Mário 

Puirino da Silva", 26 de junho de 1992. 

4/ 
PAII,UàLln 

eq  16 

11f8A 	SILVA PONTES / 

	

" -Jj MA/RIAI: 	ALCANTARA • 
MANOEL 

	

MARIDALVA izwAr.y 	, , Y RIA GOMES COSTA 

	

S 	' sRANDA PELAES 
FRANCISC 

	

1 ; 	/ft. 
NELMA DCRIA'/C'VALCL , /E/ USA 
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C00RDENADORI.AS_ESTA.1)UAÍS: 

• 
Coord. Estadual de 
Indústria Comércii) 

. e Turismo 	 .„ 
.................. 

POR'ARIA(P1 n 2  045/92-DUCT 

C COORDENADOR DA. COORDENADORIA CE ESTADO DA IN-

D)STRTA, CONÉRCIO TORtSMO„ dn Governe de Estado do 

AmapLno use de suas alribuiçiies, que lhe são conferidas 
Pelo oecretd (N)ns 0305 de 18 ce dezembro de 1991. 

RESOLV E: 

Art. 12 - Designar MARUON NASCIMENTO PINTO,Che-
re da Seção de Material e PaLrimiinic,cCdion 00I-2, per-

tencente ao Ouadne de Pessoal do Ex-Terrizrio Federal 

ea AmapA, latada nesta Coordenaderia,para viajar da se 

ce de suas atnibuições Macapá-AP, ate os minicípios de 

Mazagão,Amapa,Calçoene e Oiapoque,com o abjetivo de cum 

prir prlceo administrativo,no que concerne ao calen-

dário previamerte elaborado aela Secretaria de Adminis-

tração, para recolhimento de material inserviveiladmi-
niszraoRo, pertencente ao Governo do Estado dc Amapá, 

ro.períodc de 06 & 13 de Julho do corrente ana,canferme 

teor, do Oçício ne 0251192-GA5/CEICT. 

Art. 22 - Revdgam-se as diposiçCesemcantririo. 

D'e-se ciencia, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DC CCORCENADOR DA COORCENADORIA DE ESTAce0AIN 
DjSTRIA,C0vÉRCIO E 7URtSMO, em Macaná(AP),01 deJulvode 
1992. 

ROBERVAL SUjSA DE AZEVEDO PICANÇO 

ÁCoordenadOr da CEIC7= 

PCRTARIA(P) e5 045/92.nCEICT 
O COORDENADOR DA COORDENACORIA CE ESTADO 0A 

INDúSTRIA,CCMÉRCID F TURfSND, do Êoverna da Estada do 

Amapá, no Lso dn suas atribuiçãe-s, que lhe são ecnferi 
das pelo Decreta (N) na 0305 de 18 de dezembro de 1991."  

RESOLVE: 

A. 12 - Desiganar ROBER70 C1RIO jE SOUZA 

RODRIGUES, Artíficin de Mecânica, pert6ncente ao Quadro 

de Pessoal to Ex-Terrierio Feeeral de Amapá,letaeo nes 

ta Coordenadoria, para viajar ca sede de suas atrinui-

eOes Vacapà-AP,ate os 'municípios de Maier,Ro,Amap;i, Cal- 

• oene e oiapoque, pana transportar t'ecnicoaserviça des 

ta Coerdenadnria, no período de 06 à 13.07.92, Confarme 

teor ao OfIcia e2 021/92-GA8/CEICT. 

Art. 22.  - Revogam-se as , disoosiçOes em con-

trário. 

De-se eiSncia, cumpra-se e aublicide-se. 

GASINF7F DO COORCENADOR DA COORDENADORA DE' ESTADO aAIN 
CúSTRIA,COMÉRCIO E 7URISM0, em Macapí(A),01 de Julho de 

1992. 

ROSERVAL SOJSA DE AZEVEDO PICANÇO 

=Coordenador da CE/CT. 

e 	  

FOR - AR:AIPI n2 047/02-CEIC1 

O COORDENADOR DA COORDENADOR.r.A DE ES 

TACO DA /NONTR:A, COVÉRCIO E TURISMO, do Governo do 

Estada dc Amaaí, no uso de suas atrElbuiçges, que lhe 
são conferidas pelo Decreto (N) re 0305 de '18 de dezem 

	

. 	- 
hro de 19n1. 

RESOLV El 

A. le - Autorizar MARCO ANTONIO AL 

BUQUERQUE DE_ CASTILLC, Administrador, pertencente ap 

Quadra de Pessoal do Ex-Terrizária Federal do Amap& , 

lotado nesta Cooncenadoria, para viajar da sede ce eu,-
as atrbW,çOes Macapá-AP, ate o município de Santana , 

localidade do Igarape do Lago, com o.objetivo de ace. 

oanhar o Sr. ALEXANDRE FREDERICO KOESTER, da firma Fre 

ddy Koester Criação e Fotografia, na cobertura das fes 

tividades em lcuvar a Nessa Senhora ce Piedade, nc dia 

04.07.92, ;enf, o que Consta ro mamo, rr 2  03919-DETUR, 

CE 101. 
A^;. 28 - Revogam-se as cisposiçOes 

Cm contrarie. 

Dâ-se cância, cumpra-se e puhCique-

- e. 

AUNEI- E DO COORDENADOR DA COORDENADORIA OE ESTA ° DA 

WASTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, em Macaoá .(AP) 02 Pe 

julho de 1992. 

ROBERVA:. SOUSA oe AzevE00 PICANÇO 

= Ce;oéderader da CEIOr= 

PORTAáIA ;P) r.2 048/92.LUEIC7 
O COORDENADOR DA CORDENADORIA DE ESTADO 

DA :ND6STRIA, COMáCIO E TURISMO„ do governo. do Estado 
do Arsapá, no 1150 de suas atribuiçóes, rue lhe são con- 
feridas pelo decreto (N) n51 0305 de 18 de dezembro de 

RESOLV E: 

Art, 12 - Designar MARIA DO SOCORRO FER 
REINA BARBOSA, Chefe da Divisão de Estudos c - Fomento 
niristicc, código CDS-1, pertencente ao Quadro de pes, 
soa]. do Ex-Terrizóric Federal do Amapá, lotada nesta 
Coordenadoria, qu2 respcndeu acumulativamente pelo ex, 
pediânte do departamento de Turismo, código CDS-2, em 
substituição a sua titular >IMUNDA DA LUZ OLIVEIRA , 
çie encontrava-se de licença .medica, no período de 02. 
06 a 03.07.92. 

Art.. 22  - Revogam-se as disposiçõe em 
2ontraric. 

Dâ-se ciância, cumpra-se e publique-se. 
GAgINETE DO COORDENADOR DA ODORDENADMIA DE ESTADO DA 
INDCSTRIA, COMUM TURISMO, em Macapá (AP), 03 , de 
julho de 1992. 

ROBERVAL SOUSA DE A7£1. 4FO3 PICANÇO 
e_Coordenador da CEICT_e 
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FORTARIA(P)a 049/92-GE/Cf 
O COORDENADOR DA COORDERADORIA DE ES-

TADO pA INDÚSTRIA, CCMERCIO E TORISYC, do Governo do 
Estado do Amapá, no uso de suas atribuições, que lhe 
são conferidas pelo Decreto (t1) n 5  0305 de 18 de dezem 
bro de 1991. 

RESOLV E: 

Art. 15 - Desgear LENIRA DE MORAIS' 
LIMA, Datilógrafo, pertencente ao Quadro de Pessoal do 
Ex-Território Federal do Amapá, lotada nesta Coordena-
dona, para responder pelo expediente da Seção de Mate 
ria] e PatrimânioDAA/CEICI, em substituição ao seu ti-
tular MARLON NASCIMENTO PINTO, que encentra,se viajan-
do a serviço desta Ceordenadoria, no perlado de 06 a 
13.07.92, conf'anne teor do memo. n5 004192-Mat. Patri- 

Art. 25 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

De-se ciência, cumpra-se e publique - 
se. 
GABINETE DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE ESTADO DA 
INDiSTRIA, CCMERCIO E TURISMO, em macapá (AP:, 06 de 
julho de 1992. 

ROSERVAL SOUSA DE AZEVEDO PICANÇO 
=coordenador da a= = 

rie  :=1.„......e".„..IRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO  

JUST:ÇA DO TRABALHO DA da =IÃO  
JUNTA DE CONCELIAÇXO E JULG.CIVTO D2 MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 08(0ITO)DIALS 

Pelo presente edital  fica NOTI-
FICADA a firma ESTÂNCIA N.ASCIIIWTO, atualmente ' 

luar incerto e não sabido, reclamada :10 %I 

tos do Processo n5 JCJ/MCP-4707/91, em que RAI-
:MODO GODES DOS SANTOS É reclamante, -cara 
eia de decisão proferida pela JCJ de Macapá, no 
'dia 09.04.92, às 09:30horas, e cujo inteiro ta 
ler o seguinte: "—ANU O EWOS‘20, A MI. JCJ/ 
MACAPÁ, RESOLVE À UNANIILIDADE, JULGAR TOTAILIWI-
'rE PROCIZINTE A RECLAMAÇÃO PARA 002lDEN4R A. RE 
CLAMADA REV)IL E CONFESSA A PAGAR AO EMCLAti.ANW 
TODOS OS VALORES APURADOS POR CÁLCULOS DA SECRE 

w.LArrios A: AV: SO PP2vE0 , 13 5 SAlatiI0 PRC 
•• PORCIONAI., TIAS PROPORCIONAIS LIAIS 1/3, MULTA 

IMPRENSA OFICIAL 
DO ESTADO DO AMAPÁ 

Comunicamos aos clientes o novo 
preço de centímetro de coluna em vigor 

a partir de 01 de Julho de 1992: 

Diário Oficial 	 Cr$ 16.000,00 

* A coluna do Diário Oficial do Estado 
mede 8 cm, representando 40% a mais 
da medida da colunagem dos Jornais do 
morado, que é de 5 cm. 

DIÁRIO OFICIAL 

LEI 7.855/89. ANOTAÇÃO NA C'.U'S, FGTS MAIS 4.0%, 
JUROS E CORREÇÂO MONETÁRIA. APÓS o TRANSITO EM 
JULGADO, PROCEDA-SE AS ANOTAÇUS NA CTPS, COMU-
NICANDO As AUTORIDADES COMPETENTES. Custas pela 
reclnnnda, sobre O valor da condenaçãa que se 
arbitra em t4200.0U0,00, estas em U4.638,05". 

Secretaria da JC.J de Macapá, 29 
de „junho de 1992. 

MARIA nomwE'UW1ORII DE ARAUJO 
Diretora de Secretaria 

JUSTIÇA DO IRABAIE.0 DA 85 REGIÃO 
JUNTA DE CCNCI.LIAÇÃO E JtwAKri -,:rTo DE Ii'.:ACAP( 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 08(OITO)DIAS 

Pelo presente edital fica NOTIFI-
CADO o Sr. RAFAEL BATISTA DA SILVA, atualmente' 
em lugar incerto e não sabido, reclamado no pr2 
cesso n 5  JCJ/MCP-546/92, em que Raimundo Barbo-
sa 1; reclamante, rara ciencia de decisão profa 
rida por esta Junta, em audiencia do dia 15 dd 
abril de 1992, as 08:15hore.s, e cujo inteiro ts 
or o o seguinte:" ANTE O raTOS'20 A ML.I.JCJ DE 11,à 
CAPA RESOLVE, À UNANIMIDADE, JULGAR PROCBDENTE' 
A RECLAMAÇÃO, COITDZTANDO O RECLAMADO RAFAEL BA-
TISTA DA SILVA A PAGAR AO RECLAM4R:1E RAIIDNDC 
BARBOSA, A iLaPerizitzeIA DE CrS1.G70.000, CO , REFE-
RENTE A ZJ'REI .:3ADA COM OS ACRI:SCIMOS DE JUROS 
E COMEÇAI': MONETÁRIA. Cl-ATAS PELO RECLAMADO, SC 
DIZE O VALOR ARBITRADO DE Cr$2.000.000,00, Eng 
EM C440.638,05". 

Secretaria da Junta de Concilia - 
ção e Julgamento de Macapá, 07.07.1992. 

MARIA 2trrÈ,To211, DE ARAUJC 
Diretora de Secretaria 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO  

DEPARTANEWTO JUDICIÁRIO .  

ATA DA s51CAdum4 TER= 
RA SESSXO OEMIUIRIA DE 
DISTRIBUIÇXO DO DEPARTA 
renra .runcitato DO MIlt- 
OIO TRIINAL TE JUSTIÇA 
Do ESTADO De 2:_AP.1 

Aze trás dias do MÊla de julho do ano de hum mil 
novecentos novnnta e deis, às 12:00 toras, na sala 
reservada ao Gabinete do Desembargador HONILDO nARAL 
DE MELLO CASTRO, Presidente em exernicio,realieeu-se a 
distribuição dos proceescs abaixo relacionados, confor 
me normas do Regimento 

arSELHO DA MAGISTRATURA  

01)- Representação no 001/92 - CAPITAI 
Representante: Eleira de Campos Per:plena Beltrão 
Advogado: 	Hálio Mendonça de Campos 

• Repronentado: MM. Juiz de Direito 	Dr. João 
Guilherme Lages Mendes 

Relator: 	EXmo Sr. Das. 16GLAS EVANGELISTA I 
RAMOS  
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02) - Habeao Oorpus no 040/92 - CAPITAI 
Impetrante: 	Adelmo Caxias do Sousa (adv.) 
Paciente: 	João de Sousa Cabral 
Atrt. Goatora: Juízo de Direito da 4 0  Vara Crina, 

sal da Comarca de Macapá 
Relator: 	Exmo Sr. Des. MELLO GAMO 

rada mais havendo, 0 Excelentíssimo Senhor Dosem 
bargado Presidente, em exercício, encerrou a sessão. 
DA, (Bela Marli de Fátima Andrade), Dire 
tora d. TarLumento Judidiário, a fiz datilografar e 
a etioscrevi. 

(a)Dcsombargador HOBILDO AMARAL DE ~a CASTRO 
Vice-Presidente e Corregedor, 
no exercício da Freei:lenda 

DEPAIMNEETO JUDICIÁRIO 

ATA DA SEXAGESDa. QUARTA 
=SIO ORDINÁRIA DIS 
TRISUIÇÃO 10 DEPARTAMIRT 
TO JUDICIÁRIO DO EGIT50IO 
MORDEU DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 

Aos seis dias do más de julho do ano de hum mil 
novecentos e noventa e dois, às 12:00 horas, na sala 
reservada ao Gabinete do Desembargador DOCLAS EVANGE 
LUTA RAMOS, Presidente, realizou-se a distribuição 
do processo abaixe relacionado, conforme normas 
gimento Ir_ernox 

COLSEIDO TA MAGISTRATURA. 

01) - Mandado de Segurança n 2 .023/92 - CAPITAL 
Impetrante; Caixa Econômica Federal - CPF 
Advogada: Maria Cecilia Mormo Rodri6uce 
Informante: Juízo do Direito da le Vara divo] 

da Comarca de. Santana 
Relator: 	Exmo Sr. Des. MÁRIO GURTIEV 

Nada mais havendo, o Excelentíssimo Senha De-
sembargador Presidente, encerrou a sessâo. Eu 
(Be1 2  Marli as Fátima Andrade), Diretora do 12CT ta-
mento Judiciário, a fiz datilografar e a subscrevi. 

(a) Desembargador DikLAS EVANGELISTA RAMOS 
Presidente 

DEPA.RTADENTO JUDICIÁRIO 

MOVIMENTO ESTATISTICO 

JUNHO DE 1992 

oi) - orawa ÚNICA 

a)PROCESSOS DISTRIBCiDOS: 

EXMo SENHOR DRS. RONILDO AMARAL TM MELLO CASTRO 
	

02 
EFJO SENHOR DES. MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ 
	

05 
Enio SENHOR DES. GILBERTO ME PAULA PINHEIRO 
	

07 
EMO SENHOR D. LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS 
	

03 
ElMo SENHOR DES. BENEDITO ANTOJO LEAL DE MIRA 
	

04 
EXMo SENHOR MES. MARCO ANTONIO DA SILVA LEMOS 
	

03 
TOTAL GERAL 
	

24 

b) PROCESSOS DEDISTRI3C110S: 

• SOPEUR DRS. FENEDITO ANTONIO LEAL ME MIRA 
	

02 

TOTAL GERAL 
	

02 

c) PROCESSOS ARQUIVADOS: 

EXMo SENDOR DES. MÁRIO GURTIEV DE QUEIROZ 
	

02 

EXMo SENHOR DER. GILIERTO DE PALIA P/DHEIRO 
	

01 
TOTAL GERAL 
	

03 

a) ACóRDXOS REGISTRADOS: 

• Mr3Ort DES. HONILDO AMARAI, PE min curRo 	os 
=a SENHOR DES. MÁRT0 GURTYEV DE QUEIROZ 
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IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO AMAPÁ 
TABELA DE 

ASSINATURAS 

• Assinatura Trimestral/Macapá 	  Cr$ 150.000,00 
• Assinatura Trimestral/Outros Estados e Municipios 	• 	Cr$ 260.000.00 

PREÇOS DOS GABARITOS 
• Modelo I 	 Cr$ 	100,00• 
• Modelo II 	 Cr$ 	200,00•

• Modelo III 	. 	.. 	 Cr$ 	350,00 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS 
• Preço Exemplar     Cr$ 	1.800,00 
• Exemplar atrasado 	  Cr$ 	2.800.00 

PREÇO DE PUBLICAÇÕES 
• Public-ações centímetros por coluna 	  Cr$ 	16.000,00 
• Preço por página 	  Cr$ 2.471.040.00 
• Proclama de Casamento  	Cr$ 	35.000,00 

PREÇOS 

A Imprensa Oficial esclarece aos assinantes que: 

* as assinaturas do Diário Oficial são feitas por período de três meses, não tendo efeito 
retroativo 

* as reclamações para eventual reposição devem ser feitas no prazo de 15 dias da data 
de publicação 

* as renovações devem ser efetuadas com 10 dias de antecedência de seu término, para 
evitar interrupção nas remessas 

* em caso de órgão público, renovação automática, com (aturamento trimestral. Anexar 
ao pedido cópia de empenho estimativo. 

PARA ASSINANTES DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL 
* Não há necessidade de solicitação de orçamento para Assinatura do Diário Oficial. 
* Ci empenho de verba deve sor feito mediante o uso da tabela acima. 
* O valor de cada assinatura será o vigente na data de emissão da nota de empenho 

ou do cheque. 
* O pagamento deverá ocorrer no máximo em 15 dias. 

PARA OS DEMAIS ASSINANTES 
* Enviar o pedido juntamente com o cheque nominal ao Departamento de Imprensa 

Oficial do Estado do Amapá. 

IMPORTANTE 
• SOMENTE FAÇA SUA ASSINATURA NO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 
• NÃO MANTEMOS: VENDEDORES, INTERMEDIÁRIOS OU CREDENCIADOS PARA COLETA DE 

AsSINATuRaS A DoMICflUO 



Uti-ur-'de 
	 ~meu 	 • 	•.• 

04 
0.3 
01 

'a Moral e aos .b.ona cOetuMes ou se contrariei o Sádige de Posturas.  dó Allaniolpio. 

O T.te não ; o casos um atividades do PSSTIVAL MACAPI,VERIO consistem em amor:leni 

mentos rzoiaisr  Ocportivca caiiisticrip, logo do infoxespc da sociedade. 

18 	. . 	 Se 'Adume Com acerto a Meritíasima Juiza ao coibir a ne 
gativa do Senhor 'Prefeito no tocante aos Logradouros Pátlicos solicitados. 

Todavia, o Munici-oio de Macapá tambem 5 entidade legiti 
ma para concorrentemente com c Governo ao Estado, promover o lazer nos 	limites 

01 .de gila cironnscriçgo. 

.  01 Pão há necessidade de se incursionar no âmago da Lei pa 
ris esclareoer isco. Mesta apenas lombiar . que tanto e Estado emento o Município ' 
possui Orgge especifico para a execugáo de taisrobjotives. 

	

' Restaria em nome ao bom senso a racionalização de 	tais 

	

atiVidades de sorte a ofertar mais lazer ccm menos custos, haja vista que 	amboe 
Cl para realizar tais atividades se utilizam do dinheiro pliblioc. 
C2 Desde não ser possível tal entendimento e sendo 	tmfb(Sm 
01 c Município árgão legítimo para promover 0 turismo, c lazer e o'esporte, degacer 
04 tou a Meiitresime Jtilza ao proibir o Município de Macapá .de realizar eventos 	se 

meltantee au FESTIVAL MACAPÁ-VERX0. 
A realização da atividades administrativas, nc 	âmbito 

01 do EXeeutivo são de rempaneabilidade de cada árgão. Não cabe ab Judiciário 	impe 
451 '..11-los ou proibi-los, salvo no noetrárloo a lei, a Moral e Bom tons costumes 	ou 

ainda se vierem a ferir ou lesar direito do terneiros. Não e o caso em comento. 
Pude o Governo do Entade realizar o:saa festival de 	la 

01 ser denominado MACAPÁ-VERD. Por sua vez, pode tambem o Municipie roa:Usar o seu 
10] festival deneminado EIWA2L. 	. 

Ensina a boa doutrina que a sunensão de liminar 5 pro 
vidadia drástica o oxcepoional, somente se justificando, quando a decisão possa 
afetar a ordem pUbliba, a emnomia, a maimle ou qualquer outro interesse da cole 
tividade. 

.ER 	NEJR"MS. GTLEKRTO 	PAULAI'llfREINO 
EiMs áRzÈnE DES. Luiz (ARLoá aomos DOS SANTOS 
EIMQ =SOR DES. ILARCO ANTONIO DA SUVA LEME 
TOTAL GERAL 

02)- SECÇXO.úNICA  

a) PROCESSOS DISTRIMUIDOS: 

BUS EUTROR I. MÁRIO OURTIEV DE WEIROZ 
TOTAL 	RÂL 

33) - TRIMULAL PLENO 

a) PROCESSOS "USTH -RUIDOS: 

I.Dav .sruBoR. Drs.. NOWLD0._AMAIL41. DE .NELLO CASTHO 
INGIQ a-mR0R.I,ES..- i.UIRS'Sr15 3F; PAULA PIMIELHO 
Une SENHOR WS. MARCO AN,Poiro DA S:LVA 7E01OS 
TOTAL GERAL 

h) PROCSSOS ARQUIVADOS: 

smon Drs. GILMERTO DE PAULA. PINREIRO 
TOTAL GERAL 

c) ACóREXOS REGISTRADOS: 

EXM2  SENHOR DES. -GILIDRTO DE PKJO/í PIN3E1RO 
T CTAL GERAL 

Macapá.. AP, 03 julho de 1992 

Re1RMARLIDITIC;HDRADE 
Diretora do Departamento Judiciário 

DEPARTAIENTO JUDICIAR: O  

FEbsitIJECIA: GUSFAISX0 DE SEGURANÇA R 2  002/92 — CAPITAL 

RZW&REITS: MUNIC:2PIC DE MACAPÁ 

REQUERIDO: RIM DE lffREITO AUXILIAR DA 2 VARA GIM E DE PA:EMA FdlLIOA 

DA COMARCA DA 'CAPITAL 

"listes e etc... 

Trata o feito de um pedido formulade pelo Munnicípio de 
Macapá, atreves de seu Prefeito JOX.0 ALTERM RODHIGUES GAPIBERrEE, propugnando ' 
pela .suspensão 'no todo ou em parte de L3KINAR oonoMida pula. Mer{:Aloriima Juiza 
Auxilizzr da SeRunda Vara Cível e Pazenda Pública da Comarca de Macapá', ESTETA SI 
MOFE RAMOS, em ~dano Ce Segurança impetrado pelb Governo do Estado de Amapá, 
que determinava "a digna autoridade coatora, ate decisão final desta ao, se 
abotenha de qualcuer ato de impudisunio, a utilização pelo Estado, na realização 
do RESTZTLL MACAPÁ-VERO, aos seguintee logradouros: praça Chie° Noe, Gongás e 
Zassir,.,; 'lsaineáries de Sezendinha, Arará e Curiaá. Ainda por força denta liminar, 
deverá a digna autoridade coatora abster-se da realização da evuntos análogos-eu 
idânticoa W3 PESTIVAL MACAPÁ-VER110, enquanto estiver este se desenvulvendo". 

O en. le impetrado, inconformado com a decisão supra, a 
juizoulgravs de Inettulanto r  pedindo a Meritiseima Juíza, a retratação de sua ' 
decisgo eu se a mantivesse, que roce:busca:o feito e o encaminhasse ao Tribunal. 

Concomitante, impereis:perante ao Tribunal de Justiça ' 
MANDAM 	SEGURANÇA visaado'impingir efeito sunpensiyo ao precita& agravo. 
corro ene a Me:Iticsima JUIZE.D.OROU a formação do Instremente sob o arguaanto de 
não ser o remire° cablve1 nu espécie. 

Quante ao Mandado de Segurança, não tevn melhor norte.! 
Ha condiçgo de relatcr indeferi a inioial..Primeiro pela inerist5ncia do agravo 
e semundo por não caber Mandado de Seaurança oorrtwa liminar COMOOdiaa EM outro 
Mandadc Au Sesrammg.. 

Sinainente mMonielpio de Macapá ajuizou o presente se 
dido, o cual segando a Lei, (art. AQ da Lui 4.8)::a boa doutrina e a pacífica ' 
jarisprudenoia pátria é o meio eficaz para a suepona'e de liminar concedida em 
Mandado de Segurança. 

O wilida .  roi dirigido ao Presidente da Corte e por au-
sencia do titular, na condição de Presidente em exproicio o recebi e o decido. 

Por disposiçãó constitucional Á o Govms do Roia& enti 
dade inetnabida de promover c bera estar depopulação em várias áreas de atividade 
humana, incluindo aí, o laser, tal oomo objetiva o FESTIGUW.IACAPL-VERXC a ser 
realizado durante o mes dá julho. 

Não tinha e não °kW o Município, atreves de sErã gestor, 
o oondEd de impedir que o Governe do Eetado se utilizasse de legradouroa ji1j 1- 
eus, tara Promover o lazer a que se propunha. Tais logradouros São bens de usas 
coms.m do povo. Pedem ser por todos utilizadev, :salvo por uso nocivo, contrános 

Vejamos se a liminar concedida afeta qualquer dos ele 
Mentos acima.eVidenciaps. 

"C então Presidenta -do Tribunal Federal de Meoursos,:mi 
nistro Neri da Silveira, hoje Ministro do Supremo Tribunal Federal ao decidir a 
Suspensa° de Segui,ança ng A..405-SP, publicada nó Diário da Juitica.de 07 de de 
soabro do 1979, -agiras 9.21.:, interpretando com largueza a ordem pUblica, áxpli 
non que nesse conceito eo cem;weende a. ordem administrativa em geral, ou seja,- a-
norzal execuçâO ao serviço pi.M.ieo, o 1;egiaap andamento ias obras páblioas, o de 
vido exercício das funçSes dá administraçgo peles autoridades constituídas. Real 
mente assim a de ser entendido o conceito de ordem páPlica pura que o Presidente 
do Tribunal possa resguardar os altos interesses adniniebrativos, ?assando a li 
minar ou suppwldendc oa efeitos da sentença et:inces:siva do sogurança, quando tal 
oroVidnácia éo lho afigurar conveniente e oportinue". Assim ensina o omudáso Hely 
Lopes Meireles 6,2 sua monografia Mandado de Segurança, Ação Popular e Ação Civil 
Páblica, 11 5  Edição, págs. 35. 

Examinando o p]oito por esse ângulo é simslee cbservar ,  
que parta da Urinar atinge c Município delliacaPÉ. Na Medida em que a Meritissi 
.majuizajnsáibe o citado Município da exercer atividade 3ogItimu, entendo ocor-
rer grave leeãe i ordem páblice. 

Nue se pode negar que parte da liminar concedida impede 
qUe o Município exercite uma funçãC Cle lhe e inerente. O propiciamento do lazer 

P0PulN'ío. 
O substrato de que o raciocínio supra verdadeiro esitá 

no fato do impetrante, no caso, •o Governo do Estado, na exordial do Mandado de 
Segurança, euando solicitou o direito de realizar c evento:, reconhecia o direito 
do preeitado Município um ukeruer á atividade concorrente. Assim untava: 

"O estado impetrante nada tem a objetar quanto a reali-
zar o Município, quantos festivein prbtenda..0 (pie 40 
pode admitir é que a esse sretexto, a autoridade coátc-
ra, sabote uma iniciativa ar "benefício do povo". 

Po.0' L.airs 2undamentos, com supedâneo no cizo diesEe o.art. 
4 2'da Lei 4.345, Stra.ENX er -wirte a liminar concedida pela Meritíssima jialza da 
Segunda Vara Cível .  e de Fazenda Páblica, empecificamente no que profie c Munici-
pie de Macapá, realizar eventos an51ogos ou id.CUtiuos ao feetiVel mACArlAlmlo, 
quando este estiver se desenvolvendo. 

Ne reato mantenho a minar. Expedindo-ce as comunica 
çães de praxe. 

9panto possíveis implicaçães de ordem Ática:na rea-
lização de duas preeramaçães semelbantee, não c.sbe ao Poder Judiciário analisar. 
Nem Mesmo quanto a uma possível dificuldade de segurança por'insufieiencia de po 
liciamento para fes ,5-1a. Ge erganizadores de ambos os eventos são autoridades le 
pimenta constituídas e por leso reei:pensáveis - por seus atos. Certamente o bem 
senso irá prevalecer.- 

Publique-se. 

Nacerok -  AP, 02 de julho de 1992 

(a) Des. LUD: GAMOS GGMES DOS SANTOS 
Presidente em'exerolcie, 	 de 

Justice do Estado do Amapá" 

PAR IDO DEMOCRATA CRISTÃO - PDC 
COMISSÃO EXECUTIVA PROVISÓRIA DE ITAUSAL - AP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Comissão Executiva Municipal Pnmdsdria do Partido Democrata 
Crisiâo-PDC, por Seu presidente, na forma da legislação vigente, convoca OS 
seus eleitores-filiados ao Partido até 30 (trinta) dias antes da Convenção Muni-
cipal a rearlzar-se no dia lã de Julho de 1992. á Rua São Benedito, slig, das (' 
às 17 horas, nesta ckiede,"para delibera pão da seguinte Ordem do Dia: 

1) aprovação do Manifesto. Programa e Estatuto do Partido Democrati. 
Cristão-PDC: 

2) eleição dos.membros e suplentes do Diretório Municipal; 
3) eleição do delegado e suplente 11 Convenção Regional; 
4) o que ocorrer, 

itaufral-Ap, OT de j01130 do 1992. 

EUI.ALIO MODESTO DE OLIVEIRA FILHO 
Presidente 	• 
	 - 

.AVISC DE LIOLTAÇãO 
PORNECD21TC DE . SERV=ÇO.  

P-JETRONCRWE - Oenurais Elétricas do Norte do 
sil S/A, atrav‘s do. Deparle.mento Regional de Ope_ 
ração do .  Amapá, que nos termos do Decreto -, 
2300 de 21.11.86 'e suas alt,eraçê'es, do Regulauran_ 
to de habilitação e Contratação, da ElincrEds e 
Normaa Internas, receberá no seguinte endereço : 
Av. 2araná, 1350 - L.viso Administrativa - San.. -Ja 
Rita - MacapA-An, diariamente do 09:00 ità 12:00 
norao.;e de 1400 *àà 17:00 horas ate'. a- data limite 
de 21/07/92, premo ata lacrada .pa,ra forneeimanto 1 .  do serviço abaixo:- TOYKDA-DE .PREÇCS ir - 0007/92 

- hGIJ.JCTA E -2C.Rr.IRC, .. 4srro ..pout.w.: aerão abar 
taci mela JóMissãO de Licitação de Tonada de Prej 
no dia 22/092 16:00 . herae noSegUin.te anderá 
ço: Av. arena, 1350 - Sala de Reuniges - Santa Ri."' 
ta ',Nriadapá -Ap. 1.- Condição béiieu pura 0e hálili-
',ar ao srornooi:ao.cltu dO serviço acima escrito, ea_ 
Gar o proponente C:adastrado ria \ELETR.CNORTE corre 
lato ão tipo de. servign, atá. a data lmite d.e a_ 
presentaCão 'das ropostas. Obtenç'Ác de Edital e 
eselaecitzontoc: A. rwang:, 135C. Setor de Supri 
mentos - Santa Rita - Macap4-4p, telefone ( 096 7 
223-5522 ramal 117, a partir de 06/07/92. 

•. 	JOSÉ DA MUS PIEHEIRO 
•'Gerente Divisãe Administ7-ativa 

TR0N0dTE 
-------- 

	

. 	. 	  

re? 
eirdIACER SA - COrnérniO e Indústria de Meteria! Gerarmos 

	

r 	
COC-HF 119 05.549.936/0041-90 

ATA DE MIRIM Cé CONSELHO DE ADMINISTRAM. DCALUADA E14.29 DE JUNHO DE 1992 

As 08:00 imas do dia 29 de junho de 1992. em sua sede•social, S Rodovia lincapT4Insa-
pio,s/n 1(m 01, Distrito trdustrial, ~klub. de Svrtans. Estado do Amapá', reuniram 
Se OS monturos do -ConselM de AdainistrOdo desta sociedade, s:h a eresidenda do Sr: 
Cl/ilidis Rocha Nunes e secretlr:o: Eoclides Miem Bnrges Nets. , pa.a de/iberarer SO, 
bre as seguintes mstípias: al Anento,do_capital social em vau C4.0.31 coa Reservas 
dê Capital, decorrente da Correm /brearia do Cet.itel Reallsedo, :ara Aterder as e-, 
xiginclas de atualizago decOrrentel das mudaras dos tadrSes monedrios ocerridas : 
b) Smissio e subscrita* Ce 215.520.00D (Desentoa e (mirre eilhães e ouirhentas e V1A. 
te mil) /iodes Preferencieis nomativas, 2asse 8, do ,,aor de em,ssio me Cri-1,16 • 
11 CrUie11.0 e dezesseis centavos) cada umA, na montante de Cri-250.003.200M (Cozer 
tos e campem rilhdes. tens mil e dacen(oS fruteiros) a sere, subscritas pelos por= 
ladsrea deste tieo de Wes. A posido do capital social, antes da :relente erníme . 
íi seguinte: 

ACOES 	Casita] 	 Capital 	tdp, tal 	PIOU 

	

Autorizado 	Subseetto 	lategralizada 	Emitidas, 
088. 	2.500.000.000.04 	804,04.654.00 	804.004.654,n 	804.00e..dst PREF. Cl A 	9.•00.000 000,00 	695.995.346,00 	695.995346,00 	695.995346 
PREF ' el B 	 - PREP. Cl C 	2.500.500.000.03  

TOTAL 	10.000.000.000,00 	1.500.000.001,00 	1.500.000.000,00 1.50D.000.000  

• 
A •euniiio foi EUSEN15a pelo tempc necessirio O confecção de Boletim de SobscritSo em 
subscricSo das atoes elidias. Reaberta n sessão e preside-te informou coe erecees • 
f:,ram totalmente ausultas selo aduristes Euclides Pacheco Borges - Neto, face aos de.. 
1215 acionistes terem andscado 0,  direitc de preferénzia ee suescriçao. As me(grjes 
da rmiSo foram acrovadas por Nnanirbiede. A reeniãn 0i nnerennel, coe a lavratura • 
ds presente ata.-e:rovada por wanimidaCe. Sentara. 2i de jonko de 1992. ao) Claudio 
Pedia Hom, Presidente; Efcl , das Pacho:o-Domes Netz, seu•stí.io; memd•es: Ferrando' 
tiberto nereira de Moela, r,tíndin Rocha Nunes e . :nelides -,.acheco Comes iate. A pie - 
salte dpia p ie) da ata lavrada er livro .traprio registrada no foree do. Ie., 

	

E.c1 .te 	• 	: , s Net 

ecrti 

IrC9.kl. C IMACER NA - Comércio e Indllatria de material Cerâmico 
CGC-MF Nir 05.549.936/0001.90 

	

CAP0141 AUTOR32/.130 	Cr3•10.000.009,000.00 

	

CAPITAL SUBSCRITO 	Cr$. 1.500.000.003,00 

	

CAP:TAL SUBSCRITO h/DATA 	Cr$- 250.033.2:4,00 

	

CAPITAI. A SUBSCIEVEN 	Cr$- 8.249.996.B:0,00 

lOLEITM DE St18SCRICAD de 215.520.00: ((luzentes e quinze milbEed 
%latentes e vinte mil) Wes Preferenciais NO11 ,4C:Yehl, :Ii55C 8, do valor de emis - 
sao de C'$.1,16 (um treteira e delegleis centavos) cada uno, ro montante de Cra-E5D. 
023.20,00 (duzentos e cimenta milbíes, tias mil e duzentos-crezeirog) soSscrItas 
pelos acionistas :detentores deste tipo de ardes, cuja emissio, dentro Co limite dera, 
pitai social aotoritado, foi deliberado en reunião d: Corselho de adninistresin, rea-
lizada em 29.C6.92.'. . . 

11COMRST6:Cl. CPF, ENCERECO 	119 de AjAes 	vr. tell1 	Valor :15 Cr$ - Cr$  

EUCL1DES PACHECO :ORCES NETO, 
Cl RC N9 8849-CoREcon 14 Re 
giSo-RJ, CPP 335.390,577-49 , 
residas* e doildtiaco i Tree.. 
Quintino Bocaiuva, 1.43. Opte - 
204, 	 215.520.340 	I,16 	254,003.200,00 

:Santana, 29 de isillo da 1552 	• 	
. 

71: , 

. 

40jta . 
Denise

0 
dos Wntss Acta 

.2L/Olreteg Presid . 	 Contador [se-g 7020 


